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PROCESSO Nº 4142/2025 
PREGÃO Nº 07/2025 - FMS 
ATA Nº 176/2025. 
 

O MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO/ES, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE,pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
10.554.621/0001-70, com Sede à Rua José Jesuíno Da Rocha, N.º 904, 
Bairro Centro, Pedro Canário/ES, neste ato representado pelo seu 
PREFEITO MUNICIPAL, SR. KLEILSON MARTINS REZENDE, Brasileiro, Casado, 
Portador do RG SOB O Nº 1646587 – SSP/ES, E DO CPF SOB O Nº 086.710.777-
48, Residente e Domiciliado na Rua São Rafael, Nº 238, Bairro Colina, 
Pedro Canário/Es, Cep. 29.970-000 e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SRA. PAULA CONTARINI MONTEIRO ARAUJO, 
Brasileira, Casada, Enfermeira, Portadora da CI (RG) nº 1311830600 
SSP-BA, inscrita no CPF sob o n.º 108.962.257-04, Residente e 
domiciliada na Rua São Pedro, Nº 136, Bairro Boa Vista, Pedro 
Canário/ES, CEP: 29.970-000, neste instrumento denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro, a empresa VLS MEDICAMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 45.082.493/0001-
94, estabelecida à Rua Jose Bastos Borges, 679, Sebastião Pimentel 
Marques – Bom Jesus do Itabopoana/RJ – Cep: 28.360-000 , (22) 99839-
3551, E-mail: vlsgerencial01@gmail.com, representada legalmente neste 
ato pelo Senhor JEFFERSON GONÇALVES DE CASTRO, brasileiro, empresário, 
portador do RG n.º 105118186 IFP RJ e inscrito no CPF sob o nº 
052.247.107-23, adiante denominada simplesmente CONTRATADA, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, sob nº. 07/2025, do Processo Administrativo nº 
4142/2025. RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por 
item/lote, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 
DO OBJETO 
2.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS DIVERSOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES 
DE SAÚDE E DEMAIS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
especificado noTermo de Referência, anexo do Edital, que é parte 
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integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem em ANEXO. 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 
preços consta como anexo a esta Ata. 

ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será SEMSA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação. 
DA VALIDADE DA ATA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contato a 
partir do 1º dia útil subsequente à sua publicação, e poderá ser 
prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS  
A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro 
de Preços será formalizada pelo órgão ou entidade interessado por 
intermédio de instrumento contratual ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições dos arts. 105 a 114 
da Lei nº 14.133, de 2021. Os contratos decorrentes do Sistema de 
Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

REVISÃO E CANCELAMENTO  
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es).  

Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
objeto, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, 



 

ARP 176/2025 – PROCESSO 4142/2025 
Página 3 de 5 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ 10.554.621/0001-70 - RUA JOSÉ JESUÍNO DA ROCHA, 904, CENTRO, 
PEDRO CANÁRIO/ES, CEP 29.970-000 - E-MAIL: SAUDE@PEDROCANARIO.ES.GOV.BR – FONE (27) 9.8172-0086 

nos termos do art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021.  

Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados.  

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados 
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 
gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, 
caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado.  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços.  

Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade 
gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem 
formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual.  

No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e 
o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar 
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou 
planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou 
inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 

Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne 
insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão 
ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as 
obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em 
outras legislações aplicáveis. 

Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá 
convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem 
de classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à cancelamento da Ata de Registro de preços, adotando as medidas 



 

ARP 176/2025 – PROCESSO 4142/2025 
Página 4 de 5 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ 10.554.621/0001-70 - RUA JOSÉ JESUÍNO DA ROCHA, 904, CENTRO, 
PEDRO CANÁRIO/ES, CEP 29.970-000 - E-MAIL: SAUDE@PEDROCANARIO.ES.GOV.BR – FONE (27) 9.8172-0086 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade 
gerenciadora quando: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazoestabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 
2021. 

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou 
parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e 
justificados:  

Por razão de interesse público;  

Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou  

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

DAS PENALIDADES  
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital.  

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de 
Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

CONDIÇÕES GERAIS 
As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas no 
Edital e seus anexos, que são parte integrante da presente Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição.  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de 
Registro de Preços.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 
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(três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes. 

 
Pedro Canário/ES, 19 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
KLEILSON MARTINS REZENDE  
PREFEITO MUNICIPAL  

 PAULA CONTARINI MONTEIRO ARAÚJO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
VLS MEDICAMENTOS LTDA  

CNPJ Nº 45.082.493/0001-94 
JEFFERSON GONÇALVES DE CASTRO 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 

1ª  2ª 

CPF: nº  CPF nº 
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Relatório de Vencedores de Preços

Identificação:

Processo Processo Requerimento Nº 004142/2025

Compra 441 - Pregão Eletrônico 000007/2025 - 25/09/2025 13:00:37

Objeto
AQUISIÇÃO DE INSUMOS DIVERSOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE E 
DEMAIS DEPARTAMENTOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Fornecedor e 
Proposta

VLS MEDICAMENTOS LTDA 45.082.493/0001-94
Rua R ARISTIDES FIGUEIREDO, 639 - PIMENTEL MARQUES - Bom Jesus do Itabapoana - RJ - Brasil - 
CEP: 28360-000 ANEXO 1   22+998393551 vlsgerencial01@gmail.com
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 16  -  Lote 16

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

16 00024219 - TOUCA DESCARTÁVEL

TOUCA DESCARTÁVEL
FABRICADA EM NÃO TECIDO 100
% POLIPROPILENO
DESCARTÁVEL; 
SANFONADA; 
ELÁSTICO REVESTIDO;
SOLDA POR ULTRASSOM;
COR BRANCA;
EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 100
UNIDADES

pacote DESCARPACK 150 7,230000 1.084,50

Total Lote: 1.084,50

Lote 137  -  Lote 137

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

137 00012302 - EPINEFRINA - 1 MG/ML 
- BR0268255

ADRENALINA/EPINEFRINA - 1 MG/
ML
AMPOLA COM MÍNIMO DE 1 ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL
REGISTRO NA ANVISA OU MS
VALIDADE MÍNIMA 18 MESES
CATMAT: BR0268255

ampola HYPOFARMA 400 1,190000 476,00

Total Lote: 476,00

Lote 143  -  Lote 143

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

143 00012308 - CLORETO DE 
POTÁSSIO 19,1% - 10ML - 
CATMAT BR0267162

CLORETO DE POTÁSSIO 19,1%
AMPOLA COM MÍNIMO DE 10 ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL
REGISTRO NA ANVISA OU MS
VALIDADE MÍNIMA 18 MESES
CATMAT BR0267162

ampola SAMTEC 400 0,380000 152,00

Total Lote: 152,00
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Relatório de Vencedores de Preços

Identificação:

Processo Processo Requerimento Nº 004142/2025

Compra 441 - Pregão Eletrônico 000007/2025 - 25/09/2025 13:00:37

Objeto
AQUISIÇÃO DE INSUMOS DIVERSOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE E 
DEMAIS DEPARTAMENTOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Fornecedor e 
Proposta

VLS MEDICAMENTOS LTDA 45.082.493/0001-94
Rua R ARISTIDES FIGUEIREDO, 639 - PIMENTEL MARQUES - Bom Jesus do Itabapoana - RJ - Brasil - 
CEP: 28360-000 ANEXO 1   22+998393551 vlsgerencial01@gmail.com
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 158  -  Lote 158

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

158 00012323 - FENOBARBITAL 
SÓDICO 100 MG/ML - CATMAT 
BR0300725

FENOBARBITAL SÓDICO 100 MG/
ML
AMPOLA COM MÍNIMO DE 02 ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL
REGISTRO NA ANVISA OU MS
VALIDADE MÍNIMA 18 MESES
CATMAT BR0300725

ampola CRISTALIA 4.000 3,500000 14.000,00

Total Lote: 14.000,00

Lote 237  -  Lote 237

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

237 00251971 - CURATIVOS PÓS 
PUNÇÃO – ESTERIAL

CURATIVOS PÓS PUNÇÃO –
ESTERIAL
CURATATIVOS OU BANDAGENS
PARA PROCEDIMENTO DE PÓS
PUNÇÃO
DIAMETRO APROXIMADO DE
CADA CURATIVOS 25MM DE
DIAMETRO
CAIXA COM MÍNIMO DE 500
UNIDADES

unidade CIEX 10 14,000000 140,00

Total Lote: 140,00

Total Fornecedor: 15.852,50

Total Geral: 3.414.768,20
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